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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N!! 114/74 

DISFC!E SOBRE O C6DIGO TRIBUTtJiIO DO 

MUNIC:f PIO DE BOA ESPERANÇA E DÁ OU_ 

TRAS PROV!DtNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperanç~, Estado do Espírito -

Santo: Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a.-

:1) seguinte Lei. 

T:fTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

CAF.fTU!() IDITCO 

Disposições Preliminares 

Arte 111- Este CÓdigo disciplina a atividade tributária do -

1'1unicÍpio de Boa Esperança e regu1a as relações entre o contribui!!, 

te e o Fisco Municipal. 

Art. 211- As relações entre a Fazenda Municipal e os contri_ 

buintes aplicam-se, al~m das normas constantes deste 66DIGO, as nor 

mas gerais do Direito Tributário estabelecidas no CÓdigo Tributário 

Nacional e da legislação posterior que o modifique. 

Art. 311- O Sistema Tributário do MunicÍpio compõe-se dos S!, 

guintes tributos. 

I- IMPOSTO 

a) sobre a propriedade territorial urbana; 

b) sobre a propriedade predial urbana; e 

c) sobre serviço de qualquer natureza. 

II- TAXAS 
a) pelo exerc{cio do poder de pol!cia1 e 

b) pela utilização efetiva e potencial de serviços 

pÚblicos municipais específicos tJ disvisÍveis. 

III- CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Art. 411- Para qualquer outros serviços cuja natureza não -

comporte a cobrança de taxas, serão estabelecidos, pelo Executivo-
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, - ' ____ , Municipal., preços publicos, nao submetidos a disciplina jur:i.dica 

dos tributos. 

TÍTULO 

Cap{tulo 

TÍTUID 

Cap{tulo 

Cap{tulo 

Cap{tulo 

Cap{tulo 

T:fTUID 

C6DIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

I n d i c e 
, 

Pãgina 

I- Do Sistema Tribut!Ú-io Municipal. 

Único - Disposições P.reliminares•••••••••••••••••••••••••l 
II- Doa Impostos 

I- Do Imposto sobre a Propriedade Territorial. 

Urbana•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••2 

II- Do Imposto sobre a Propriedade P.redial. 

Urba.na•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••I 

III- Doa P.riacfpios Comuna aos Impostos Imobiliários •• 4 
IV- Do Imposto sobre Serviço de Qual.quer Natureza •••• 5 

III- Das Taxas 

li 
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Capitulo - 'i I- Das Disposiçoea P.reliminarea •••••••••••••••••••• 10 

Cap{tulo 

Seção 

Seção 

Seção 

Seção 

Seção 

Seção 

Seção 

Seção 

Cap{tulo 

Seção 

Seção 

II- Das Taxas pelo Exerc!cio do Poder de Policia •••• 11 

I- Da lcicença para Local.izaÇão e Funcionamento ••••• 11 

II- Da Taxa de Licença para Publicidade ••••••••••••• 14 

III- Da Taxa de Licença para Execução de Obras par_ 

ticu1ares•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••l5 

IV- Da Taxa de Licença para "Habite-se_"• •••••••••• • .16 

V- Da Taxa de Licença para Ocupação de Área de Do_ 

m!nio PÚhlico ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 17 , 
VI- Da Taxa de lcicença para Comercio Eventual. ou 

Ambu1ante••••••••••1••••••••••••••••••••••••••••18 
VII- Da Taxa de Licença para Abate de Gado l'ora do 

Matadouro :Municipal•••••••••••••••••••••••••••••l9 
VIII- Da Taxa de Permissão para Exploração de Servi 

çoa de Transporte Coletivo •••••••••••••••••••••• 19 

III- Das Taxas de Serviços•••••••••••••••••••••••••••20 

I- Das Taxas de Expediente e de Certidãoo••••••••••20 

II- Das Taxas de Serviços Diveraos••••••••••••••••••20 
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Seção 
Seção 
Seção 
Seção 
Seção 

T!TULO 
CapÍtulo l'.tnico 
T!TULO 
Capítulo 
Capítulo 
T!TULO 
Capítulo 

Capítulo 
Capítulo 
Capítulo 
T!TULO 
Capítulo l'.tnico 
T!TULO 
Capítulo 
Capítulo 

Capítulo 
T!TULO 
Capítulo ' unico 
T~ULO 

Capítulo 
Capítulo 
T·!TULO 
Capítulo ~ico 
T!TULO 
Capítulo 
Capítulo 
~TULO 
Capítulo Único 
T!TULO 
Capítulo Único 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

III- Da Taxa de Pavimentação•••••••••••••••••••••.21 
IV- Da Taxa de Colocação de Guias e Sargetas •••• 22 
V- Da Taxa de Ligação de 1gua••••••••••••••••••22 

VI- Da Taxa de Ligação de Rede êe Esgoto •••••••• 23 
VII- Das Taxas de Serviços Urbanos ••••••••••••••• 23 

IV- Da Contribuição de Melhoria 
Disposição Geral•••••o•••••••••••o••••••••••zA 

V- Das Imunidades e das Isenções 
I- Das Imunidades •••••••••••••••••••••••••••••• 24 

II- Das Isenções ••••••••••••••••.••••••••••••••• 25 
VI- Disposições Gerais 
I- Dos Princípios e da Aplicação da Lei Tri_ 

but5ria•••••••••••••••••••••••••••••••••••••29 

II- Dos Regulamentos •••••••••••••••••••••••••••• 30 
III- Das Solidariedades e da Responsabilidade •••• 30 
IV- Do Domicílio Tribut~iº•••••••••••••••••••••32 

VII- Da Administração Tribut~ia 
- Disposições Gerais •••••••••••••••••••••••••• 32 

VIII- Do Lançamento 
I- Princípios Gerais ••••••••••••••••••••••••••• 33 

II- Das Disposições Gerais Relativas aos Impos_ 
tos Imobili~rios••••••••••••••••••••••••••••34 

III- Do Lançamento do Imposto sobre Serviço •••••• 35 
IX- Dos Deveres Acess~rios 

- Deveres Acess6rios •••••••••••••••••••••••••• 36 
X- Do Cadastro e da Apuração do Valor Venal dos 

rmtSveis 
I- Do Cadastro Fiscal••••••••••••••••••••••••••37 

II- Da Apuração do Valor Venal dos Im&veis •••••• 38 
XI- Das Infrações e das Multas 

- Das Infrações e das Multas •••••••••••••••••• 39 
XII- Do Processo Tributtrio 

I- Do Processo de Aplicação de Penalidades •••• ,40 
II- Das Reclamações e dos Recll2!aos •••••••••••••• ~l 

XIII- Da D!vida Ativa 
- Disposições Gerais •••••••••••••••••••••••••• 42 

XIV- Das Disposições Finais 
- Disposições Finais •••••••••••••••••••••••••• 44 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

i'!TULO II 
DOS IMPOSTOS 

CAP!TULO I 
Do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 
Art. 5a. O fato gerador do imposto sobre a propriedade, terr1 

torial urbana é a propriedade, o dom!nio 6til ou a posse do terreno
si tuado na zona urbana ou urbanizável do Munic!pio. 

Parágrafo ooico- Não se conhecendo o titular da propriedade -
ou o dom!n1o ~til, poderá ser exigido o imposto do possuidor. 

Art. 6a- Para os efeitos deste imposto considera-se o terreno 
o solo sem benfeitorias ou edificação, assim entendido também o imó_ 
vel que o contenha: 

I- construção provisória que possa ser removida sem de.§. 
truição ou alteração; 

II- Oonstrução em andamento ou paralizada, desabitada; 
III- Oonstrução eu ruinas, em demolição, condenada ou in_ 

terditada; 
IV- construção uonsiderada, por ato de autoridade compe_ 

' , tente, inadequada quanto a area ocupada, sua destin~ 
ção ou utilização pretendidas. 

Art. 7a. A base de cálculo do imposto territorial urbano é o
valor ~enal do terreno, determinado de acÔrdo com o que estabelece o 
artigo 18 deste Código. 

Arte Ba- A al!quota do impsoto sobre a propriedade territor1 
al urbana é de o,~ (quatro décimos por cento) do seu valor venal~ 

CAP!TULO II 
Do Imposto sobre a Prppriedade Predial Urbana 
Art. 9a. O fato gerador do imposto sobre a propriedade predi_ 

al urbana é a propriedade o dom!nio ~til ou a posse de edificação de 
qualquer natureza situada na zona urbana ou urbanizável do Mun1C:Ípio 

Parágrafo ooico- Para os efeitos deste imposto considera-se 1 
móvel o terreno com as respectivas construções ou edificações perma..., 
nentes que sirvam para habitação, uso, recreio ou para exerc!cio de
quaisquer atividades seja qual for sua forma, ou destino aparente ou 
declarado. 

Art. 10- Não estão sujeitos a este imposto os imóveis, conten 
to as construções de que tratam os incisos I a IV do artigo 6a deste 
CÓdigo, os quais ficarão sujeitos ao imposto territorial, urbano • 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. ll- O impt1sto não'i devido pelo proprietário, titular de 
domínio ~til ou pssuidor, a qualquer título, do imóvel que mesmo lo_ 
calizado na zona urbana, seja utilizado, comprovadamente, em esplor~ 
ção extrativa ~egetal, agrícola, pecuária ou agraoindustrial, pois -
nestes casos ~ devido o Imposto Territorial Rural da competência da
União~' 

Art. 12- O Imposto sobre a Prppriedade Urbana, recai tam~m ' 
sobre a propriedade, o domínio ~til ou a posse de imcSvel que embora
não localizados na zona urbana, sejam utilizados como sítios de re_ 
creio, sob a condição, que a sua eventual produção não se destine ao 
comércio. 

Parágrafo ~co- O im6vel situado na zona rural, será consid~ 
rado com sítio de recreio quando: 

I- possuir edificação; 
II- sua produção não seja comercializada; e 

III- sua área não seja superior à área do m6dulo, nos ter_ 
mos da legislação agrária aplicável• 

Art. 13- O Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana, incidi 
rá independentemente da coneessão ou não de "Habite-se", a contar do 
t~rmino da construção. ou no caso de edifícios em construção, das &_ 
reas efetivamente ocupadas. 

A:J:t. 14- A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Pr~ 
dial Urbana é o valor venal do im6vel, estabelecido de acÔrdo com o
artigo 18 deste C6digo• 

Parágrafo ~co- Considera-se valor venal do im6vel predial, 
a soma dos valores do terreno e da conatrução nele existente• 

Art. 15- A. al•!quota do Impsoto sobre a propriedude predial é
de o,2$ (dois décimos por cento) do seu valor venal~' 

CAFi'!TULO III 
Dos Princ!pios Comuns aos Impestos Imobili~rios 
Arte 16- Para os efeitos dos Impostos Imobiliários, entende-se 

como zona urbana a definida em Lei Municipal, observado o requisito
m!nimo da existência de, pelo menos, dois dos seguintes melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder PÚblicos 

I- meio- fio ou calçamento, como canalização de águas -
pluviais; 

II- abastecimento de água; 
III- rede de iluminação pública, com ou sem posteamento; 
IV- sistema de esgot41s sanitários; e 
V - escola primária ou posto de sa~de a uma distância mí 
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x:tma de 3 (tres) quilometres do illlcSvel. considerado~' 
Art. 17- Considera-se tam~m zonas urbanas as ·5reas urban12'l(. 

veis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pala 
Prefeitura, destinados à habitação, à industria ou ao cotntSrcio, mes_ 
mo localizado fora das zonas definidas nos termos do artigo anterior·.~ 

Par5grafo 1Úlico- Para efeitos tribut~rios o disposto neste ar_ 
tigo só ser5 considerado no exercdicio financeiro subsequente. 

Art. 18- A avaliação dos im6veis para efeito de apuração do Vâ 
lor venal, será fixado de acÔrdo com os crit~rios estabelecidos no a~ 
tigo 157• 

Art. 19- O período de fato gerador dos impostos imobili&rios ~ 
anual. O lançamento, em cada exercício terá por base o valor correspoa 
dente ao ano anterior~ 

Art. 20- Os d~bitos decorrentes dos impostos imobili'1'ios ~ gj 
rantido, em ~ltimo caso, pelo prÓppio imóvel tributado. 

Art. 21- São contribuintes o propr ietário imóvel, o titular -
do domínio ~til ou, à falta de not:!cias destes, o possuidor• 

Art. 22- Responderão pelos impostos imobiliários o tabelião de 
notas ou o Oficial do registro de imóveis que registrarem transmissão 
imobiliária sem juntada da certidão negativa. 

CANTULO IV 
Do Impsto sobre Serviço de Qualquer Natureza 
Art. 23- O Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, tem como 

fato gerador a presetação por empresa ou profissional autônomo, de se~ 
1
. 

viço constante da Tabela Anexa a este Código. 
Art. 24- Considera-se local de préstação" cre· sei'V1ÇC>I' I~ 

I- o estabelecimento do prestador, ou,,na falta deste, o . 
seu dom!cilio; e 

II- no caso de construção, o local onde se efetuar a pre~ 
tação. 

Parágrafo único- Considera-se domicílio tribut5rio do contriby 
inte o territ6rio do Munic!pio. 

Art. 25- O contribuinte do imposto 6 o prestador do serviço. 

§ 12- Con~idera-se prestador de serviço a pessoa jurídica ou -
profissional autonomo que e%erça em caráter permanente ou eventual, _ 
f~~~q~h~ das atividades mencionadas na Tabela Anexa de que trata 0 n~ 
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§ 2g- Não são contribuintes os que prestam serviços, em relaç~õ 
de emprego os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conse_ 
lhos consultivos ou fistal de sociedade. 

Art. 26- Na presetação dos serviços a que se refere o ~tem 3 -
da Tabela Anexa, do grupo A, o imposto será calculado sobre o preço d.il, 
duzido das parcelas correspondentes: 

I- ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador de -
serviços; e 

1 
;t 
li 

II- ao valor das empreitadas já tributadas pelo Munic'Ípio~· /' 
Art. 27- A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
Parágrafo iSnico- O valor do serviço para efeito de apuração da 

base de cálculo se~á obtido: 
I- pala receita bruta mensal do contribuinte, quando se

tratar de prestação de serviço em caráter permanente; i 
II- pelo preço cobrado, quando se tratar de prestação de- li 

caráter eventual; e 
1
r·
1

·· 

III- pela diferênça entre o preço da aquisição do bilhete e íl 

Art. 28-
das penalidudes 

I-

II-

sua venda ou a comissão do contribuinte, no caso das -
casas lotéricas e loterias esportivas, respectivamente 
O preço do serviço poderá ser arbitrado, sem prejuizo
cab!veis, nos seguintes casos espec!ficos: 
quando o contribuinte não exibir à fiscalização os el.i}. 
mantos necessários à comprovação de receita apurada in 
clusive nos casos de perda ou extravias dos livros ou-

i ., 
' t 

1 
Ji 

documentos fiscais; 
ti 

quundo houver fundadas suspeitas de que àls documentos- 1. 
... ~ J 

fiscais nao refletem o pre'o real dos serviços, ou quan 11' 

do o declarado for notoriamente inferior ao corrente - :1 
' 

na praça; e ,[: 
III- quando o contribuinte não estiver inscrito. 11' 

Art. 29- Nas hipóteses previstas no artigo anterior, a base de- 1: 

cálculo será arbitrada em quantia não inferior à soma das seguintes, - I' 
1:_ 

parcelas, acrescidas de 20% (vinte~por cento): 

I- valor das matérias primas, combustíveis e outros mate_ 
rtais consumidos ou aplicados; 

II- folha de salários pagos, adicionados de honorários ou-
"pro-labore" de diretores, e retiradas a qualquer t!tl.\,. 
lo, de proprietá~ios, sócios ou gerentes; 

1 

-
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6 

\! 
' 

III- aluguel do imôvel e das máquinas e equipamentos, ou 
quando próprios, 1% (um por cento) de valor dos mes_ 

i 
r: 
I• 

mos; J 

IT- despesas com fornecimento d1 água, luz, fôrça, telef~ 1 

ne e demais encargos mensais obrigat6rios do contri_ lj 
11 

buinte. '' 1,, 

Art. 30- O imposto devido pelo profissional autônomo será calc11 ií 
' lado, na forma da Tabela Anexa, pela aplicação de percentagem incide~ ) 

te sobre o salário-mínimo vigente no Município. 
Art. 31- Quando os serviços a que se referem os !tens l e 2 do 

GRUPO B, da Tabela Anexa, forem prestados por sociedades, estas fica_ 
rão sujeitas ao imposto na forma do artigo anteriro, calculado em rel~ 
ção a cada profissional habilitado, empregado ou não, que preste ser_ 
viço em aome da sociedade, embora assumindo responsabilidadeA pessoal 
nos termos da lei aplioável ao exercício de sua profissio. 

" i 
1, 

! 

' '' 

Art. 32- Considera-se empresas distintas, para efeito da co_ 
brança do imposto: i ! 

I- as que, embora np mesmo local, 
ramos de atividades, pertençam 
sicas ou jurídicas; e 

ainda que com idênticos ,I / 
a diferentes pessoas rí, 

II- as que, embora pertençam à mesma pessoa fisíca ou Jlll'! 
dica, funcionem em locais diversos. 

Parágrafo único- Não são considerados locais diversos dois ou
mais imóveis contíguos e com comunicação interna, nem as várias salas 
ou pavimentos de um mesmo imóvel. 

Art. 33- A empresa ou profissional autônomo que exercça mais de:, 
uma atividade e sempre no mesmo local terá seu imposto calculado, le_ '.. 
vando em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal. , 

Art. 34- Ressalvadas as hipcSteses expressamente previstas nesta::: 
Lei, o imposto será calculado pela aplicação, ao respectivo serviço - !i 
das alíquotas constantes da seguinte Tabela: 

i~ 
' Sobre a ' 
' 

TABELA DO IMPOSTO SOBRE SERVlrÇO 

receita bruta 1 

GRUPO A 

A f 
por mes iJ 

Item 
l- Hospitais, sanat~rios, 

cas de saúde, casas de 
ambulatórios pronto-socorro, ca_ 
recup1mação ou repouso e banco de 

sangue •••••••••••••••••.•••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

:~ 
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2- Ho~is, pensões, hospedarias, mot,is, easa de cômodos 
e similares (o valor da alimentação quando incluido -
no preço da di6ria ou mensalidade, fica sujeito sobre 

o serviço) ••••••• o••••••••••o••·················•o••• 
3- Execução por administração, empreitada ou subempreitã 

da de construção civil, terraplanagem, demolição, -
conservação e reparação de edifícios, pontes, estradas 
e outras obras de engenharia, inclusive obras hidráu,_ 
licas, serviços auxiliares e congêneres (exceto o fo~ 
necimento de mercadorias produzidas pelo prestador -
dos serviços, fora dos serviços, que ficam sujeitos a 
ao ICM)••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••o• 

4- Agenciamento, corretagem ou intermediação de seguros
de câmbio, de compra e venda, de bens móveis de servi 
ços pessoais de qualquer natureza e qualquer ativida_ 
des congêneres ou similares ( exceto o agenciamento
corretagem ou intermediação de títulos ou valores, 
praticado por instituições financeiras e sociedades -
corretoras que depedem de autorização Federal) ••••••• 

5- Ctrganização, programação, planejamento e consultoria
trcnica, financeira ou administrativa, avaliação de -
bens, mercadorias riscos ou danos; processamento de -
dados e serviços similares••••••••••••••••••••••••••• 

6- Ad*tnistração de bens e negócios••••••••••••••••••••• 
7- Estudios fotograficos e slnematográficos, inclusive,

ampliação, revelação e reprodução;estWiio de grava_ 
ções de sons e fonógraficos•••••••••••••••••••••••••• 

8- Cópia de documentos e outros papéis e plantas e desenhos 
por qualquer processo não inclu!do no !tem anterior •• 

9- Composição gráfica, clicheria, zindografia litográfi_ 
ca e fotolitografia •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

10- Agências de turismo, passeios e excursões; guias tu,_ 

r!sticos••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11-.0rganização de feiras e amostras, congressos e congê_ 
neres•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 00 •••••••• 

12- Organização de festas, buffet (exceto o fornecimento-
• de alimentos e bebidas q:fle ficam sujeitos ao ICM) •• •• 

13- Publicidade e propaganda por qualquer meio••••••••••• 
14- Banhos, saunas, duchas, massagens, ginásticas e congi 

neres•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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15- Pintura de objetos não destinados à comercialização~ 
ou industrialização ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

16- Colocação de tapetes e cortinas ou material forneci_ 
do pelo usu5rio final de serviÇO•••••o•••••o•••••••• 

17- Armaz~ns gerais, armazCns frigoríficos e silos, car_ 
gas, descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive 
guarda móveis e serviços e correlatoS••••••••••••••o 

18- Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvo_ 
noplastia, acondicionamento e operações similares de 
objetos não destinados à comercialização e industria 

N 

lizaqao••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
19- Lotação de bens móveis •••••••••••••••••••••.•••••••• 
20- Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão de o_ 

braeo••o•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

21- Datiligrafia, estenografia, secretaria e congêneres. 
22- Ensino de qualquer grau e natureza, ••••••••••••••••• 
23- Análises t~cnicas ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
24- Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos fei 

tos em bancas ou outras iaatituições financeiras) ••• 
25- Guarda e estacionamento de veículos ••••••••••••••••• 
26- Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos ••••••••• 
Zl- Recondicionamento de motores (o valor das peças for_ 

necidas pelo prestador do serviço, cujo valor fica-
sujei to ao !CM) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 28- Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclus1 
ve em qualquer caso e fornecimento de peças de partes 
de m6quinas) •••••••••••••••••••• i·~···~·••••••••••••••• 

29- Lubrificação, limpeza e revisão de máquinad, apare_ 

30-

31-

lhos e equipamentos (quando a revisão implicar em conse.: 
to ou substituição de peças aplicaése o disposto no 
!tem anterioro•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equi_ 
pamentos prestados ao usuário final do serviço ex_ 
clusivamente com matéria por ele !ornecJdo~·····•••• 
Limpeza de im6veis, raspagens e lustraçao ae assou_ 

lhos desinfecção e higienizução •••••••••••••••••••• 
3Z- Tinturarias e lavanderias••••••••••••••••••••••••••• 
33- Empresas funeráriaã ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,4_ Florestamento e reflorestumento••••••••••••••••••••• 
35- Distribuição, venda de bill1etes e outros jogos de l.Q. 

terin•••••••••o••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

l 
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36- Guarda, tratamento e adestramento de animais••••••••••••••••• 2% 
37- Aerofatogrametria•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '2'!> 

GRUPO B 

1- Médicos, dentistas, engemheiros, arquitetos a.dvo 

gados •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2- Ecomomistas, contadores, técnicos de contabilida_ 

de guarda-livros, veterinários, agrônomos, decoraC.r 

dores, paisagistas••••••••••••••••••••••••••••••• 
, , 

3- Construtores, agrimensores, topografos, proteti 

coa, enfermeiros, desenhistas, agentes de propri~ 

dades industrial, artísticas e literárias, despa_ 

chantes, leiloeiros, tradutores, intérprestes, SQ 

licitadores pu provisionados ••••••••••••••••••••• 

4- Taxidesmistas; encaderna.dores de livros, revistas 

e jornais •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5- Barbeiros, cabeleireiros, manicures e pedicures -

alfaiates, costureiros e modistas: 

a) na cidade, por profissional••••••••••••••••••• 

b) nos distritos, por profissional••••••••••••••• 

6- Demais atividades sob a forma do trabalho pessoal: 

a) de n:! vel tini"versi tário •••••• •••••••••••••••••• 

b9 outras•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

7- Transportes urbanos em geral, tais como de Ônibus 

te.xi, lotação, caminhões de frete e outros de na_ 

tureza estritamente municipal•••••••••••••••••••• 

GRUPO C 

Cinemas, teatros, circos, audit~rios, parques de

diversões, exposição com cobrança de ingresso e -
A r 

congeneres de natureza permanente ou temporaria;-

bailes, shows e outras reuniões pÚblicas com ou -

sem cobrança de ingressos; execução de IIfilsica por 

executantes individuais ou em conjunto ou transmi 

tido por processo mecânico, elétrico ou eletrônico 

% sal-m.Ínimo 

por ano 

30% 

30% 

8% 

8% 
5% 

m 
15% 

100% 

•·• 1111r-1 n ª rze mrr r a · · · · 
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dancinga, bilhares ou outros jogos permitidos ••••••• 10% da recai 

•••••••••••••••••O•••••••••••••••••••••••••••••eeeee 

• • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T f T U L O III 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

ta bruta por 

exibição 

Art. 35- As taxas cobradas pelo Mmn:ic{pio, tem como fato ger.!!: 

~ 

,'··• 
1 

dor o exerc{cio regular de poder de pol{cia administaativa ou a uti ' -
lização, efetiva ou potencial de serviço espec{fico ou divis{vel, ~ 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Art o 36- As taxas municipais são: 
I- pelo exerc{cio do poder de pol{cia: 

a) taxa de licença para localização e funcionamento 

b9 taxa de licença para :publicidade; 

c) taxa de licença para execução de obras particulares; 

d) taxa de 

e) taxa de 

blico; 

licença de "habite-se" 

licença para ocupa.Ção de área de domÍnio pÚ_ 

f) taxa de licença para abaêllCio eventual ou ambulante; 

g) taxa de licença para abate de gado fora do matadouro 

municipal; 

h) taxa de permissão para exploração do serviço de trans 

porte coletivo. 

II- de serviços: 

a) taxa de expediente; 

b) taxa de certidão; 

c) taxae de serviços diversos (cemitérios, apreensão 

de animais abandonados; numeração de prédios; aba 

te do gado no matadouro municipal; 

d~ taxa de pavimentação; 

e) taxa de ligação de 
, 
agua; 

f) taxa de ligação de rede e esgotos; e 

g) taxa de serviços urbanos (iluminação pÚblica; con 

servação de calçamento; limpeza pÚblica). 
·- .. -- -- --

1 ' 

1, 
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CAPÍTULO II 

Dâe Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 

Seção I 

Da Licença para Localização e Funcionamento 

11 

Art. 37- A localização e funcionamento de qualquer estabele_ 

cimento comercial, industrial, de crédito e !financiamento, de segu - , -ro, capitalizaçao, agropecué.:rio, de prestaçao de serviço de corren 

l 

tes de profissão, arte, of{cio ou função, só poderá instalar-se ou -

iniciar suas atividades, em caráter permanente ou eventual, mediante 

liuença prévia da Prefeitura eo pagamento desta ta.xa. 

Parágrafo Único- Considera-se eventual a atividade que é exer 

cida apenas em determinadas épocas do ano. 

Art. 38- São contribuintes da ta.xa as pessoas fis{c as ou jur;( 

dicas que exerçam quaisquer das atividades mencionadas no artigo an 

terior. 

Art. 39- A licença será concedida desde as condições de higi~ 

ne, segurança e localização sejam adeflUadas à especie de atividade a 

ser exercida, e sob a condição de que a sua construção seja compat{_ 

vel com a pol{tica urbanÍstica do MunicÍpio. 
, 

Art. 40- A licença podera ser cassada e fechado e estabeleci 

mente, a qualquer tempo, desde que passe, a ineE.stir qualquer das -- - , condiçoes que legitimarem a sua concessao, ou quando o respons•vel -

pelo estabelecimento, mesmo após a aplicação das penalidades cab!ve! 

is, não cumpra as intimações ou modificações eapedii.às pela Prefeit~ 

rao 

Art. 41- Quando se tratar de inÍcio de atividades, a licença 

será concedida mediante requerimento do interessado ao Diretor da D~ 

visão de Fazenda que, após despacho, expedirá o respectivo Alvar,, o 

qual deverá ser mantido em lugar vis!vel. 
, , 

§ 12- O Alvara de que trata este artigo tera que ser renovado 

anualmente, ficando a sua expedição vinculada ao pagamento da taxa. 

§ 2$- Quando a licença tror concedida após o dia 30 (trinta) -

de junlio, será cobrada pela metade. 

----,.. 
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Art. 42- A13 atividades cujo exerc!cio dependem de autoriza 
ção de competência exclusiva da União ou do Estado, não estão isen 

tas da taxa a que se refere esta seção. 

Art. 43- A taxa de licença para localização e funcionamen 

to será cobrada de acôrdo com as seguintes percentuais do salário 

m{nimo: 

I- Indústria: 

a) com até 4 empregados••••••••••••••••••••••••• 

b) 
, 

com 5 ate 20 empregados•••••••••••••••••••••o 

c) com 21 até 50 empregados•·••••••••••••••••••• 

d) 
, 

com 51 ate 100 empregados••••••••o•o••••••••• 

e) acima de 100 empregados•••••••••••••••••••••• 

II- Comercio (supermercados, panificadoras, ata_ 

cadistas, estvas em geral); empórios e simi_ 

lares; casas de eletrodomésticos; louçasffe~ 

ragens, tecidos, armarinhos, drogariaa, :per_ 

fumarias e similares; bares, hotéis, pensoês 

S/sal-mÍni 

mo por ano 

50% 

100% 

150% 

200% 

300% 

S/sal-mÍni_ 

nimo P/m2 de 
, , 
area utiliza_l 

vel P/ano. 

e similares e quaisquer outros ramos de ati V!,. 

daães comerciais não relacionados nos !tens al!!: 

l.ixo • •••.•.......•.••••••..•.•.••...•• º • • • • • • • • • 1~5% 

III--.;estabelecimentos bancários, de crédito fi SJsal-mÍnimo 

nanciamento e investimento, por ano•••••••o•• 300% 

IV- concessionários de ve!culos e similares por -

a.Il.0 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V- profissionais liberais sem relação de emprego 

por ano•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VI- representantes comerciais autônomos, correto_ 

res, despachantes e similares por ano ••••••••• 

300% 

20% 

ru xrn•11111•1••-·-----------------.---=;:,,,""~ 
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VII- profissionais autônomos que exerçam a:Bividades 

sem aplicação de capital por anoi............. 5% 

VIII- profissionais autônomos que exerçam atividades 

com aplicação de capital não incluÍdas em ou_ 

tro !tem desta tabela, por ano•••••••••••••••• 15% 

IX- caàa de loteria, por ano•••••••••••••••••••••• 10% 

X- oficina de conserto: 

XI

XII-

a) oficinas mecânicas, por ano•••••••••••••••• 

b) pequenas oficinas, por ano••••••••••••••••• 
. , 

recauchitagem de pneumaticos, por ano••••••••• 

postos de serviços, para ve!culos, depósitos -

de inflamáveis, explosivos e similares, p/ano. 

XIII- tinturarias 

XII- barbearias, 

e lavanderias, por 

salões de beleza e 

an.o •••••••••••• 
... con generes, 

15% 

10% 

20% 

por ano••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 8% 
XV- Alfaiatarias, costureiros e modistas p/ ano ••• 

XVI- estabele~imentoe de banhos, duchas, saunas, 
. , ... 

massagens, ginastica e congeneres, por ano •••• 

XVII- ensino de qualquer grau ou natureza por ano •• & 

, , 
XVIII- laboratorios de análises, por ano••••••••••••• 

XIX- hospitais, cl:Cnicas e casas de saúde, por ano. 

XX:- quaisquer outras atividades não incluÍdas ne~ 

ta tabela, assim como quaisquer pessoas ou es 

tabelecimentos que de modo permanente ou even_ 

tual, prestem os serviços constantes da tabela 
, 

de que trata o artigo 34 deste Codigo por ano., 

XX:I- diversões pÚblicas: 

a) cinemas, buates, restaurantes dançantes e-

similares, por ano•••••••••••••••••••••••• 

b) bilhares e quaisquer outros jogos de mesa 
... 

por mesa e por mes•••••••••••••••••••••••• 

e) exposições, feiras e quermessos por mês ••• 

d) circos e parques de diversões por dia ••••• 
e) competições esportivas, por dia ••••••••••• 

8% 

15% 

20% 

20% 

80% 

10% 

30% 

1% 

5% 

3% 
3% 
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f) bailes e festas ( execetuam-se os bailes e fes S/sal.m. 
tas Estudantis ou outras cuja renda se destina~ 

a fins assistenciais) por dia••••••o••••••••••• 5% 

1) quaisquer espetáculos ou diversões não incluÍ_ 

das nos {tens anteriores por dia••••••••••••••o 5% 

SEÇÃO II 

Da Taxa de Licença para Publicidade 

14 

Art. 44- A exploração ou utilização de meios de publicidade

nas vias e logradouros pÚblicos nas rodovias, estradas e caminhos -

Municipais, bem como nos lugares de acesso ao pÚblico fica sujeita

à prévia licença da Prefeitura e ao pagamento da respectiva taxa• 

Parágrafo único- A taxa é devida pelo contribuinte que tenha 

interesse em publicidade prÓpria ou de terceiros, 

Art. 45- O requerimento em que seja solicitado a licença pa_ 

ra publividade deverá ser instituido com o seguinte: 

I- local onde se pretende fazer ou afixar a publicidade 

II- a duração da publicidade; 

III- se em painel, letreiro, cartaz, etec.; e 

IV- as cores dizeres, alegoria ou outras caracteristicas 
, 

do meio publicitãrio. 

Parágrafo Único- Quando o local onde se pretende fazer a IJU& 
blicidade não for de propriedade do requerente, este deverá juntar

ªº requerimento a autorização do proprietário. 

Art. 46- A taxa de licença para ppblicidade registrar-se-à -

na ficha "Cadastro Fiscal das Taxas de Licença". 
, 

Art. 47- A taxa de licença para publicidade sera cobrada de-

acÔrdo com as seguintes al:Íquotas sobre o salário m:!nimoo 

s_a'Sal .m:!n:!, 
mo. 

dia mês ano 

I- publicidade afixada na parte esterna

de estabelecimento de qualquer nature 
za••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2% 5% 
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II- Publicidade em placas, painéis, cartazes, dia mês ano 

faixas e similares, colocados em terrenos 

tapumes, platibandas, andaimes, muros, t~ 

Thados, jardins cadeiras, bancos, campos-

de esporte qualquer que seja o sistema de 

colocação, desde que vis:Cvel de ruas ou -

estradas e caminhos municipais••••••••o•• 

III- publicidade em cinema, por meio de proje_ 
H 

çao•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV- propaganda falada através de ve!culos, 

por ve!culo •••••••••••••••••••••••••••••• 5% 
V- propaganda escrita, através de foThetos -

para distribuições externas em via e lo_ 

• !' 
' . ( 

. r 

, 
gradouro :publico ••••••••••••••••••••••••• 2$ " 8% 20% !i 

SEÇÃO III -
Da Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares. 

Art. 48- A taxa de licença para a execução de obras parti_ 

culares é devida pela permissão outorgada pela Prefeitura para a -

execução de construção, reconstrução, reforma ou demolição, assim

como o arruamento ou loteamento de terreno e quaisquer outras obras 

em imóveis particulares. 

Art. 49- O in.1'.cio de obras, arruamentos ou loteamentos sem

ª prévia licença da Prefeitura sujeitará o infrator às penalidades 

previstas neste CÓdigo. 

Art. 50- A licença terá pertodo 
,. 

de validade fixado de acor_ 

do com a natureza, extensão e complexidade da obra. 
, , ~ 

Para.grafo ünico- Findo o periodo de validade da licença -

sem estar conclu{da a obra, o contribuinte é obrigado a renová-la

mediante o pagamento da mesma taxa. 
, , 

Art. 51- A licença concedida constara de "ilvara 

para Construção" que ficará de posse do proprietário ou 

no local d a execução da obra, arruamento ou loteamento. 

de Licença 
, 

responsavel 

l 
, 1. 
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Art. 52- A taxa de licença para execução de obras particul.ê:, • 

:..>es será cobrada de acôrdo com a. seguinte tabela.: 
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I- Construções: 

a) edificações com mais de 2 pavi_ 

mentos, por m2 de !Ú-ea constru.:! 

daeo•••••••••o••••••••••••••••• 
b) edificações com até 2 pavimentos 

por m2 de !Ú-ea constru.:!da••••••• 

c) edificações com área superior a 

60 m2, por m2 de área constru.:! 

ªªº···························· 
à) edificações até 60 m2 por m2 de 

área constru.:!da •••• o.••••o••••• 

e) dependência de quaisquee edifi_ 

cações~ por m2 de !Ú-ea conatru.:! 

da••••••••••••••••••••••••••••• 

f) barracões e galpÕe-s, p/m2 de á 
rea conatru.:!da ••••••••••••••• º. 

g) fechadas e marquises, por m2 de 

!Ú-ea constru.:!dao•••••••••••••o• 

h) muros., por metro linear.• •••••• 

i) tapumes, por 

II- reconstruções: 

metro linear•••••• 

a) edificações 
, 

com ate 60 m2 •••••• 

b) edificações 
1 , 

acima de 60 m2 ate-

100 m2o••······················ 
e) edificações acima de 100 m2 •••• 

III- demolição por m2o•••••••••••••••• 
IV- arruamentos e loteamentos 

a) aprovação de arruamento, por m2_ 

tro linear de rua•••••••••••••• 

b) aprovação de loteamento, por lo 

te••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 

S/sal.mÍnimo 

o,8% 

0,5% 

0,3% 

o,2% 

o,2% 

0,2% 
o,~ 

0,4% 

5% 

10% 
20% 
o.2% 

1% 

5% 

Da Taxa de Licença para "Habite-se 11 

A.rt. 53- A Taxa de "habite-se" é devida pela autorização pré_ 

11 

• 1ms1. ":S PI 1 Wll VW 1 -· 1!111! ~ __ !il .s ,. ma 

·' -

1: 

: . '~ 

J 
r 
I' 
1. ,: 
' i, 
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via da Prefeitura para a utilização cl.e quaisquer edificações novas, 
, 

apos a competente vistoria do agente fiscal. 

Art. 54- O contribuinte da taxa é o proprietário, titular 

do domínio Útil ou possuidor do imóvel constr{do. 

àrt. 55- A taxa de "habite-se" será cobr!ãda de acÔrdo com os 

seguintes percentuais do salário m!nimo: S/ sal-m{nimo 

I- construção com até 60 m2eo•••••••••••••••••••••• 3% 

II- construção acima de 60 m2 até 100 m2o•o••••••••• 5% 
III- construções acima de 100 m2••••••••••••••••••••• 8% 

SEÇÃO V 

Da Taxa de Licença para Ocupação de Área 

de DomiVÍlio ftf blico 

Art. 56- A taxa de licença para a ocupação de área de dom!nio 

imblico decorre da permissão para a instalação provisória do balcão 
, 

bqrraca, mesa, toboleiro, quiosque aparelho e qualquer outro movel-

ou utens{lio, depÓsito de materiais para fins comerciais, ou de pre~ 

tação de serviços e estabelecimento privativo de ve{culos em locais 

permitidos. 
, , - , , , 

Paragrafo Unice- A utilizaçao de area sempre sera a titulo -
, , -precario e somente sera permitida quando nao c ontrair o interesse-

, '01· · pu ico. 

Art. 57- A taxa se~ lançada no nome do proprietário ou poss!!, 

idor dos objetos, mercadorias, móveis, aparelhos, ve{culos ou insta_ 

lações que ocupem nos logradouros ~blicos. 

Art. 58- Sem preju!zo do tributo e multa devida, a Prefeitura 

apreendàrá a removerá para seus depósitos, qualquer objeto ou merca_ 

dorias deixadas em locais não permitidos ou, colocalfos em vias ou 1.2, 
, N 

gradouros publicos sem o pagamento da taxa de que trata esta seçao. 

Art. 59- A licença, quando revogada pelo Executivo, a juÍzo da 

autoridade municipal competente., não gera direi to a indenização ou I'2. 

paração a qualquer t{tulo, devolvendo-se ao contribuinte o pagamento -

: ! 

1 
i ; i. 
" i 

1 i i ~ 

l' r 
1 ' .. 

i 
1 i 

i 
' ' ' ' . ' ' ' li 

•da taxa;:p::i:n::n:: ::c::::o p:a o:u:::~~ã:e d~:: de dom!nio / i l 
pÚblica será cobrada de acôrdo com as seguintes percentagens do salario I' f · 
, . 

m1n1mo: 

•
........... ____________ _,·1._~·.~r_ 

r1 .. lflUTJF~ P l 
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S/sal- mÍnimo 

I- espaço ocupado por bancas de jornais e

ravistas, frutas, verduras ou similares 
, H b ou por veiculas, balcoes, arra.cos, me_ 

sas, tabuleiros e semelhantes nas feiras , , 
vias e logradouros Pllblicos como deposi_ 

dia 

to de materiais, em locais designados -/;_ 

pela Prefeitura :por :prazo e a critério de2, 

II- ea:paço ocupado com mercadorias, sem uso de 

qualquer móvel ou instalação :por m2eeo•••• 2% 
III- espaço ocu:pado l'Qr circos e parques de di_ 

veraões ••••• o•••••o••····················· 3% 
IV- espaço ocupado por ve:Cculo de aluguel (ta_ 

xi e outros) por m2 ••••••••••• o••••o•o•o•• 
V- demais uso das vias e logradouros pÚblicos 

.. 
mes ano 

15% 

não enumerados e desde que devidamente au_ 

torizadosoo••••••••••••••••••••••••••••••• 3% 10% 30% 

SEÇÃ:O VI 
, 

Da Taxa de Licença para Comercio 

1 ' 

t' 
'i 
i 

I• .r. ,, 
Eventual ou Ambulante ! , 

Arto 61- A Taxa é devida pelo exerc:Ccio de comércio eventual i 11\ z, 

ou ambulante no território do Munic;Ípioo 1
1 

i ! 
Par~afo ~co- Para os efeitos d~sta taxa considera-se: 1;

1

.[. 

I- comercio eventual- o que e exercido em estabelecimen :li,! 

to de instalações preciP:-iaa e remov!veis, como bar_- !:iJ 
raoaa, balcões, bancas, tabuleiros e semellhantes '1 1 ril 

1: i r: 
:por ocasião ou não de festejos e comemorações; t: 1 .. 

:1 i , 
II- comercio ambulante, o 

menta fixo com ou sem 

natureza. 

, ~ 1 

que e exercido sem estabeleci , ' - ' 
aux:Clio de ve!cut,os de qualquer; ,~l 

I· 1i 
f 

1 ~ 
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Art. 62- O exercício do comércio eventual. ou ambulante, depe!!_ 

derá sempre de licença :Prévia da Prefeitura. , 
Arto 63- O contribuinte desta taxa e o comerciante ambulante-

ou eventual.,~sem prêjuÍzo da responsabilidade 
, 

solidaria de terceiros 

se aquêle for empregado ou preposto deste. , , , 
Paragrafo Unico- O pagamento da taxa de licença para o comer_ 

cio eventual ou ambulante não dispensa a cobrança da taxa de ocupa_ 

ção de área de. domÍnio pÚblico. 

Art. 64- A taxa de licença para comércio eventual. ou ambulante 

será cobrada de acôrdo ccmi as seguintes percentagens do salário minÍ -
mo: S/sal.- mÍnimo 

dia 
.. 

mes ano 

I- comércio eventua1•••••••••••••••••• 8% 

II- ambulante•••••••••••••••••o•••o•••• 3% 3% 10% 

SEÇÃO VII 

Da Taxa de Licença para abate de Gado 

Fora do Matdouro Municipal 

Art. 65- O abate de gado destinado ao consumo pÚblico quando 

não for feito no matadouro, s& será permitido mediante licença pré_ 

via da Prefeitura, precedida de inspeção sanitária feita nas condi_ 

ções previstas nas posturas municipais. 

Art, 66- A exigênc:rã--ãi::i. taxã ·não átlngé o ··abate de gado em -

charqueadas, frigorÍficos ou outros estabelecimentos semelhantes, 

fisca1izado pelo serviço Federál competente, sal.vo quando o gado cu_ 

ja a carne fresca se destinar ao consumo local., ficando o abate neste 

caso sujeito ao tributo. 

Art. 67- Consedida a licença9 o abate de gado ~ora do mata.d~ 

ro Municipal fica sujeito ao pagamento da taxa, calculada de aêôrdo
com os seguintes percentuais sobre o sal.ária m:Ínimo: 

S/ sal-mÍnimo 

I- gado bovino, por cabeça•••••••o••••• 8% 

II- outra espécie, por cabeça••••••••••• 3% 

' ~ 

i 
ii 
' '· 
1 

1 
1 

· I '1 

l 
1 
1 • 

![ 
1 

1 '1 
' 

11, 
1: 1 

"1 
!! 1 

,1 i 

'' 1 ' 1 

i ! 1 

! 
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II- C e r t i d ã o: a/sal.mínimo 
a) pelo fornecimento de certidões ates_ 

tados e declarações: 
"' - uma folhao•o••···················· 
" . - o que exeeder de uma folha, por -. .. 

folhae••o••••••••••••••••••••••••o 

SEÇÃO II 

Das Tax.as de Serviços Diversos 

3% 

.. : 1 Art. 74- AD taxas de serviços diversos sao devidas pela pra~ 

~CL\ião de serviços de cemitério, compreendendo sepultamento (inumação) 

desenterramento (exumação), transladação de ossos, obras em tÚmuloe, 

comoessão de perpeiiuidade; serviços de apreensões de animais aband.2, 

nados; numeração de prêdioa; abate de gado no matadouro !ilunicipal;

alinhamento e nivelamento. 

Art. 75- AD taxas de serviços diversos serão cobradas deaa.Ôrdo 

com os seguintes percentuais do sal&-io mÍnimo: 
T • t I • 
~- c e m i e r i o s: 

a) inumação em sepultura rasa: 

- de criança, por 3 anos ••• 

- de adulto, por 5 anos •••• 

b) inumação de carneiros: 

- de criança por 5 a.nos •••• 

- de adulto, por 5 a.nos •••• 

c) prorrogação de carneio, por 

20 anos ••••••••••••••• o•••• 

d) construção de 

por m2 (metro 

, , 
tumulo perpetuo 

quadrado) ••••• 

e) exumação antes do prazo reéIJ! 

lamentar da decomposição •••• 

f) exumação depois de vencido o 

prazo regulamentar de decom_ .. 
posiçao••••••••••••••••••••• 

g) transladação de ossos ••••••• 

h) autorização de obras•••••••• 

S/ sal-mínimo 

5f 
10% 

25% 

60% 

50% 

10% 

5% 
5% 

l 
1 
.l 
1 
1 

,\ 

ri 
1 

. ' 

iJ 

Ki t l t!lllll. !III 1!!!21 .. ••l!IJIQl!C••m!.llZl••••llJll!L!l&l!ll&l!l&llli lllllUll'.1111111. 21111111 ______ _,,; 
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SEÇÃO VIII 
Da Taxa de Permissão para Exploração de Serviços de 

Transporte coletivo 

8- - , Art. 6 A taxa de que trata esta sessao e devida pela :per_ 

tlissão putorgada pala Prefeitura para a exploração, mediante conees 

são contratual ou :permissão a t{tulo precro.io, de transpo:trte colet!_ 

vo urbano. 

Arto 69- O contribuinte da taxa é a empresa que tenha a conf._ 

cessão ou :permissão para a exploração de transporte coletivo urbano. 

Art. 70- A taxa de permissão para exploração de Serviço de t 
transporte Coletivo será cobrada, anualmente, a razão de 20% (vinte 

por cento) do salro.io mÍnimo por ve!culo. 

CAPÍTULO III 

Das Taxas de Serviço 

Das Taxas de Expediente e Certidão 

Arto 71- As taxas de expediente e certidão serão devidas pela 

prestação de serviços burocráticms, compreendendo protocolização de 

requerimentos, averbações, fornecimento de eertidões atestados, decla 

ração e outros papéis ou documentos que sejam fornecidos :pelos ~rgãos 

Municipais. 

Arte 72- O clbntribuinte das taxas de expediente e de certidãp 
, 
e o solicitante ou interessado :pelo serviço. 

Arto 73- As taxas de que trata esta sessão, serão cobradas t 
de acôrdo com os seguintes percentuais dos salro.ios mÍnimo: 

I- e x p e d i e n t e: S/sal-mÍnimo 

a) requerimento dirigido a Q,Ualquer autori_ 

dade municipal para qualquer fim: 

- uma fÔlhao••••••••••••••••••••••••••••º 2% . 
- o que exceder de uma folha••••••••••••• 0,5% 

b) averbação, em decorrência de lançamento 

de uma propriedade para outro contribuin 

3% 

•. J 

" 

f 
~ 
f 
1 

i 
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- , d II- a:preensao e depositos e animais st Sal.mÍnimo 

abandonados (a alimentação diá_ 

ria será de 3% do sal~o m:Íni 
. -

mo).oo••··········•o••••o••••••o• 
III- numeração de :prédios (exclusive a 

placa que. será cobrada à parte)oe 

IV- abate de gado no Matàdouro Mtmici 

Pal••••••O••················•O••• 
a) gado bovino, por cabeça ••••••• 

b) outra espécie, por cabeça ••••• 

V- alinhamento, por metro linear •••• 

a) m:tdamento, por metro linearo 

SEÇÃO III 

Da Taxa de Pavimentação 

10% 

3% 

5% 
3% 
1% 

1,5% 

Art. '76- A taxa de que trata esta seção é devida pela prest.!!: 

ção de serviços de pavimentação de ruas executadas pela Prefeiturao 

Art. 77- Para os efeitos deste artigo, entende-se como aerv:!, 

ço de pavimentação, o calçamento da parte carroçavel das vias e lo_ 

gradouros pÚblicos e dos passeios, os trabalhos :preparatórios ou CO!!!, 
, 

plementares com es:l:mdos topográficos, terraplanagem superficial, o 

oras de escoamento local, guias e aargetas. 

Arto 78- A taxa de pavimentação não é devida pelos serviços 

de pavimentação nos casos de substituição por tipos edênticos ou e 

quivalentes, desde que as obras :primitivas hajam sido executa.das. sob 

o regime de construõão de melhoria, taza de calçamento ou outro tr!_ 

buto equivalente. 

Art. 79- Os custos das obras de pavimentação que vierem a ser 

executadas nos termos doa artigos anteriores, poderão ser divididos 
, ' entre a Prefeitura e os :proprietarioa de terrenos maginais as vias-. 

e logradouros beneficiados, na forma em que for estabelecido em dia 

posição regulamentar. 
, , 

Art. 80- O contribuinte da taxa e o proprietario do terreno 

ou o <leten4or do seu domínio Útil localiza.do à margem da obra pavi_ 

mentada. 

~I 
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SEÇIO IV 

Da Taxa de Colocação de Guias e Sargetas. 

Arto 81- A taxa é devida pela prestação dos serviços de co 

locação de guia ou meio-fio e sargeta em vias :pÚblicas, sob a res 

ponsabilidade da Prefeitura. 

23 

Art. 82- O custo da colocação de guias e sargetas quando in 

cluido na taxa de pavimentação excikui a cobrança da taxa de que tra 

ta esta seção• , 
Arte 63- O total da taxa a ser cobrado sera encontrado, mul 

tiplicando-se o valor do metro linear das guias e sargetas pelo m~ 

tro da testada do terreno. , , 
Art. 84- O contribuinte e o proprietario ou detentor do do 

, , ' minio util de terreno marginal a obra. 
, 

Art. 85- O prazo, locral e forma de pagamento sera fixado -

por Decreto do Executivo Municipal. 

SEÇÃO V 

Da Taxa de Ligação de Água - , , 
Art. 86- A taxa de ligaçao de agua e devida pelo contribuill 

te que requerer à Prefeitura, os serviços de ligação da rede distri 

buidora de água para o seu domÍcilio. 

Arto 87- Os serv%ços de desligação e religação da água ficam 
' ieualmente sujeitos a cobrança pela Prefeitura. 

• , A 

Art. 88- A taxa sera cobrada de acordo com os seguintes pe!: 

centuaia do 
, , 

salario m:inimo. S/sal-mÍnimo 

I- serviços de ligação••••o•o•••••••• 

II- serviços de desligação•••••••••••• 

III- serviços de religação••••••••••••• 

SEÇÃO VI 

Da Taxa de Ligação de Rede de Esgoto 

Art. 89- A taxa de que se refere esta seção aeá~ dividida -

pelos propriet~ios de terrenos baldios ou prédios que forem bene_ 

ficiados com os serviços de ligação de rede e esgoto pela Prefeit~ 

ra .• 

1 
~ • 
1 

l 
' 

'li' 
' ' !I i 
,1 . 

l'1 ! 

l
i • 

i: 
i·i1 \ 
1 1 

1
. '. ! : 
' 1 f . 

'!' :-1 

1 

f; 

..J;/ 
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Art. 90- A taxa será cobrada à razão de 2~5% (dois e meio por 

cento) do salário m.Ínimo :por metro linear de testada do imóvel. 

SEÇÃO VII 

Das Taxas de Serviços Urbanos 

Art. 91- As taxas de que trata esta seção são devidas :pela P. 
disponibilidade~ ou :pela iis:ponibilidade e :prestação de serviços c~ 

mula·ti vemente de: 

I- iluminação !Ública; 

II- conservação de calçamento; e 

III- limpeza !Ública (coleta de lixo domiciliar, varreção 

de ruas e logradouros !Úblicos, limpeza de córregos e 

c a:pinaç ão) • 

Arto 92- São contribuintes destas taxas o :proprietário, o ti 

tula.r do dom{nio Úti:J, ou o :possuidor a qualquer t{tulo de imóveis ! 
dificados ou não, situados em logradouros !Úblicos onde a P.refeitura 

mantenha, com regularidade, quaisquer dos serviços referidos neste

a.rtigo. 

Parágrafo JÚllco- São também contribuinte os :proprietários de 

imóveis que se encontram sob o regime de imunidade ou isenção oq a,.. 

quem dele se beneficie. 

Art. 93- As taxas de 
.. 

serviços urbanos ser~o lança.dos na ficha 

l 

, 
do "Cadastro Imobiliario" e cobradas juntamente com o imposto :predial 

, 
e territorial urbano ou separadamente quando incidirem sobre os imo~ 

, , 
om:paragrafo \ini,co do artigo anterior. is de que trata 

Arto 94- As taxas incidirão sobre cada uma das unidades imob! 

liáriaa lteneficiadas :pelos respectivos serviços s de acôrdo com a S!, 

guinte tabela: 

,, :J. 
' 

H , 

I- iluminaçao pu.blica, :por metro linear 

de testada•••••••••••••••••••••••••• 

II- conservação de calçamento, :por metro 

linear da teetadao••••o••••••••••••• 

III- limpeza !Ública: 

1- nas ruas caJ.çadasooo••••••oo••••• 
2- nas ruas sem calçillllento •••••••••• 

1.1 

s/âal-m.Ínimo 

0,3% 

3% 
2% 

"E 1 !Jf!8.E 11 

~ 
1 

1 
1 

1 
1 1 
1 1 
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TÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

C.Al'ÍTULO 6NICO 

Disposição Geral 

Art. 95- A contribuição de melhoria poder~ ser cobrada pelo 

MunicÍpio para fazer face ao custo de obras pÚblicas de que decor. 

ra v,.i.lorização imobilifu.ia, tendo como limite total a despesa re.!!:. 
, 

lizada e como limite indi viduaJ. o acrescimo de valor de que a p_ 

lira resul tia' para cada imóvel bene:ficiado. 

üt 96- O Executivo 1.."Unicipal, com base em critérios de opor_ 

tunidade e conveniência e observadas as normas fixadas na legisla_ - ,~ , . 
çao :federal especifica, determinara, em cada caso, mediante decre 

to, as obras que deverão ser· custa>àd~,ltno todo ou em parte, pela 

contribuição de melhoria. 

TÍTULO V 

DAS Ifu'UNIDADES E DAS ISENÇnEs 

CAPÍTULO I 

Das Imunidades 

Art. 97- A imunidade tributária exclui o pagamento de impo~ 

tos, mas não de taxas • 

no de: 

Art. 98- são imunes os impostos predial e territorial urb.!!:, 

· I- imóveis de propriédâa.~ da União do Estado e de ou 

troa Munic{pios1 
, 

II- imoveis de autarquias federais, estaduais e munic!. 

pais, desde que usados efetiva.mente no atendimento 

de suas, finalidades essenciais ou dêles decorrentes 

III- templos de qualquer culto; 

IV- :prédios pertencentes a partidos políticos e a ins_ 

tituiçÕes de educação e assistência social. 

§ ll!- A imunidade tributária de bens ~Óveis ddls templos -

restrü1ge-se àqueles destinados ao exercício do culto. 

1 
1 
! 
t 

' j 
1 ' ! 
\ ; \ 

: I ' 1 ' 
i . 
1 j : 
i ! ! 

1 

' 
i 1 ; 

' ' 
1 ! l 

i 
1 

11 
1 i 
! ! 

·d 

! i ! 
.•• i 
1 t.\ 
: 1 : 1 

·' 
11 

1 1, 
' ~' 
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§ 2Q.. As instituições de educação e assistencia aocia1, gg_ 
. 

zarão da imunidade mencionada neste artigo quando se tratar de sg_ 

ciedade civis legalmente constitu:fdas e sem fins lucrativos e des_ 

de que mantenha escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de forn1a1idades capazes de assegum sua exatidão. 

Art. 99- A imunidade não exclui a obrigatoriedade do cumpri 

d 
, . 

mento dos everes acessQrios. 

CAPÍTULO II 

Das Isenções 

Art. 100- são isentos dos impostos, sob a condição de que -

cumpram as exigências da legislação do MunicÍpio: 

'",_ '"'-~·--~· ___ ,_ .. ..._,_,,·,~ .... "' ~ 

I- do imposto predial e territorial urbano: 

a) Prédio ;pertencente a viÚva, menor Órfão e pessoa 

definitivamente incapacitada para o traba1ho, que 

seja proprietário de um Único prédio sua residen 

eia e que não ;perceba, com oa demais ocupantes

do imóvel, importância superior a 1 (um) sa1ário 

m!nimo regional pÓr mês; 

b) os imóveis cedidos gratuitamente pelos seus pro 
. -

prietários a instituições que visem a ,pjl~tica de 

caridade, desde que tenhan tal finalidade e os

ceàliüidos, na mesma condições, a instituiçõea-

de ensino gaatui to; 
' ... ' , 

e) imovel de propriedade ou compromissados legalmen 

te sem fins lucrativos que ae destinem. a congre_ 

gar classes patronais ou trabalhadores com o fito 

de rea1izar a união doa associados sua repreaen_ 

tação e defesa, a elevação do seu n:!vel inteleo_ 
{ .. , 

tual ou f sico, assistencia medico-hospitalar ou 

recreação; 

d) imóvel utilizado para o efetivo funcionamento de 

industria que venha a instalar-se no MunicÍpio 

com até 20 (vinte) empregados e capital superior 

a duzentas vezes o salário m!nimo regional, pelo 

~- í 

' i 

: ·, 

prazo de 10 (dez) anõs; 
l ' 

. :J ~11:;--_ .· 6 ~· '=--=-I- Jt2 ~\-". __ u_ ; fj 
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II- do imposto sobre serviço de qualquer natureza: 

a) os serviços de execução, por administração ou empreit~ 

da de obras hidráulicas e de construção civil, contra_ 

tadas com a União, Estados, Distrito Federal, :Munic!_ 

pios, Autarquias e Empresas Concessionárias do Servi_ 

ço PÚblico assim como as respectivas subempreitadas;-

b) a prestação de assis:l1ência médico ou odontolÓgica em -

ambulatórios ou gabinêtes mantidos por estabelecimentos 

comerciais ou industriais, sindicatos e sociedades ci 

vil, sem fins lucrativos, desde que se destine exclua! 

l 

vamente ao atendimento de seus empregados e associados ~ 

e não seja explorada por terceiros sob qualquer forma; ~\ 
c) os estabelecimentos de ensino de l~ e 2R grau, não imu 

nes que colocarem à disposição do Munic!pio, para con_ - . , cessao de bolsas a estudantes pobres em numero de vagas 

correspondentes a 2 (dois) alunos para cada sala de au 

la exis~entes no educandário; 

d) promoventes de concertos, recitais, shows, bailes, ex 
, 

posições, quermesses e outros espetaoulos similares, -

realizadps para fins assistenciais, ou quando, a juizo 

da administração Municipal, iorem considera.dos de excel2. 

cional valor art!stico; 

e) profissional autônomo, que preste serviço, em sua pró_ 

pria residência por conta prÓpria sem reã:l.ames ou le_ 

t119:1.roe, e eem emprega6ee, exoluidoa os profiseionaie

de n!vel universitário e de n!vel. t~cnico de qualquer-

grau; 

f) as pessoas portadoras de defeito fÍsico, sem empreta_ 

dos e reconhecidamente pobres; 

g} os jogos de futebol. 

Arto 101- Observadas as disposições do artigo anterior são 
, 

tumb<'Hn isentas do pag8Jlle11to as taxas de: 

~ licença para l.ocalização e !funcionamento: 
, 

a) a atividade do artifice, exercida em sua propria -

.... -,. ··iir·;i1 1nnrnu 
----------t- ·---~:.::-'~-_;;.... 
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reàidência, sem auxilio de terceiros; 
. , 

b) a pequena industria familiar, assim definida em ato 

do Executivo Municipal. ;cr 
II- licença para pu.blicidade: 

a) tabuletas indicativas de sítios, granjas chá.caras e 

fazendas; 

b) tabuletas indicativas de hos:pi tais, casas de salde, 

ambulatórios, estabelecimentos de eBBllno, sociedade 

de fins humanitários e assistenciais; 

d) 

e) 

IIT-

, 
cartazes ou letreiros destinados a fins patrioticos 

religiosos, culturais, espontivos ou estudantis; 

placas nos locais de cosntrução dos nomes de firmas , 
engenheiros e aJlquitetos respons4veis pelo projeto 

ou execução de obras particulares ou pÚblicas; 

dísticos colocados nas vitrines e paredes internas

de estabelecimentos comerciais e industriais, bem -

como nas paredes de consultórios, de escritórios, in 

dicando profissionais liberais, sob a condição de ~ 

que contenha apenas o nome e profissão do contribuin -
te; 

-licença para execuçao de obras particulares: 

a) obras realizadas.em .imóveis de propriedade da U 

nião, do Estado e das Autarquias e Fundações; 

b) a construção de reservatórios de qualquer natur~ 

za, para abastecimento de 
, 
agua; 

c) a construção de barracões ' destina.doa a guarda de 

materiais de 
, 

obras ja licencia.das; 

d) a construção de mur/os de arrimo de muralha de -- , sustente.çao quando no al.inhamento da via publica 

assim como de passeios quando do tipo aprovado -

pela Prefeitura; 

e) a limrieza ou pintura, externa ou interna de edi 

fÍcios, casasm muros ou gradis 

-1 
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IV~ licença para o comercio eventual ou ambiente: 
, . 

a) cegos e mutilados que exerçam o comercio em pequena -

escala; 

b) os vendedoresfi ambulantes de livros, jornais revistas; 

c) os engraxates ambulantes; 

Cemitério: V

a) os indigentes ; 

VI- Eltpediente: 

a) os atesta.dos e certidões fornecidos a servidores lnuni_ 

cipais, bem como os requerimentos por eles apresentados; 

Arto 102- As isenções de que tratam as tJ alíneas "A" a "E" 

do iri.eiso I e as al:Íneas "B" e "C" do inciso II, do artigo 100 s~ 

rão solicitados em requerimento, di.rigido do Prefeito, instruido

com provas de cUJ:nprimento das exigências necessárias para a sua i 
concessão que deve ser apresentado até o dia 15 de janeiro de ca_ 

da exercício, sob pena da perda do beneficio fiscal no respectivo 

ano. 

Arto 103- A documentação apresentada com o primeiro pedi_ 

do de isenção poderá servir para os demais exerc:Ícios, devendo o 
- - ' requerimento de renovaçao de isençao referir-se aquela documenta 

ção apresentando as provas relativas ao novo exe;c!.cio. 

Art. 104- Lei Municipal poderá dispor sobre outros est!.mu_ 

los fiscais não previstos neste CÓdigo à instalação de ind~strias 

no Munic:Ípio. 

Arto 105- A concessão de isenção não prevista neste CÓdigo 

apoiar-se-à sempre em fortes razões de ordem pÚblica ou de inter~ 
"!. -- , , , se do Munic pio; nao podera ter carater pessoal. e. dependera de.Lei 

aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.. 

Parágrafo ~co- Entende-se como favor péseoal não per_ 

mitido, a concessão, em Lei, de isenção de tributos a determinada 

pessoa fÍsica e jur:Ídica. 

Art. 106- Verificada, a qualquer tempo, a inobservância das 

1 
1 

.I : 

i '1 
:. 1 

! 

li:' 
l!' 

1 
1 j; 

'. 
formalidades exigidas para a concessão, ou o desaparecimento das- ! i '. 

nondiçÕes que a motivara, ser'~ a isenção obrigatoriamente cancelada.' 1 
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TÍTULO VI 

DISPOSIÇOES GERAIS 

CAPfTULI I 

Dos Princípios e da Aplicação da Lei Tributária 

30 

Art. 107- São princÍpios obrigatórios para o Fisco, na inter 

pretação da legislação tributária: 
, 

I- so a Lei pode cri.ar tributos; 

II- só a Lei pode criar incddências, ampliá-las ou supri_ 

m:Í-lasl 

III- sá a Lei pode estabelecer a base de cálculo e al{quo_ 

ta dos tributos; 

IV- sá a Lei pode estabelecer casos de substituição e res 

ponsabilidade; 

l 

V- só a Lei pode conceder isenções, reduções ou agravantes 

fiscais; e 

VI- só a Lei pode :f'ixar penalidades tributárias. 

Art. 108- As Leis tributárias entram em vigor quinze dias após 

publicadas, salvo de dispuserem de forma diversa, as que importem a_ 

gravação tributária, sÓ no dia lR de janeiro do ano subsequente. 

Art. 109- Nas situações que não se possam solucionar pelas di~ 
. - , - ' posiçoes deste Codigo ou da legislaçao Municipal, recorrer-se-a aoe-

princÍpios gera.ia de direi to tributário e às soluções normativas ado 

tadas pelos MunicÍpios ma.is desenvolvidos do País. 
, , 

Art. 110- Nenhuma Lei tributária tera efeito retroativo. 

Art. 111- Os prazos fixados na legislação tributária,c!'p contam

ae pela seguinte forma: 

I- os de ano ou ma.is são contínuos e terminam no dia eqU!, .. 
val:ente do a.no ou mes respectivo ; e 

-
II- qua.n:ho aos fixados em dias, desprezando-se o primeiro 

, 
e contando-se o Ultimo. 

, , , 
Para.era:fo unico- Prorrogam-se ate 

• zos vencidos em feriados ou dia em que a 

fechada. 

, . 
O prOXJ.mO 

repartição 

dia ~til os pra_ 

tributária esteja 

Art. 112- ~ conveções entre particulares não são oponÍveis ao 
"' 

fisco l\luntcipal. 

- l 

' ' 
1 
1 
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C.APfTULO II 

Des Regulamentos 

Art. 113- O Prefeito Munici.Pal, mediante decreto, regulamenta 

rá a legi.slação tribut~ia do MunicÍ.Pio, observadas os ,PrincÍ.Pios 

constí tucionais e o disposto neste CÓdigo. 

§ 12- O regulamento àe dirige escenciallnente aos serviços fis 

caíi,i do MunicÍ.Pio. 

§ 22- O regulamento ditar~ as medidas necess~ias ao fiel e~ 

primento da legislação tribut~ia, estabelecendo as normas de organí 

zaçfí.o e funcíona111ento da administração tri but~ia que se fizerem ne 

cessári>J.s ao cabal cumprimento das Leis. 

§ 32- O regulamento não poderá dispor sobre matéria não trat,!! 

ela em - , . Lei; nao podera criar tributos; estabelecer ou alterar bases de 

cálculos ou alíquotas; nem estabelecer formas de extinção e obrigações. 

§ 42- O regulamento não poderá estabelecer isenções, nem criar 

deveres acessórios, men ampliar a.a :faculdades do fisco. 

Art. 114- Toda disposição regulamen17ar em matéria tributária... 

será veiculada por decreto. Bão proibidas instruções, portarias e 

ordemi de serviço que se enderecem ao conhecimento do contribuinte. 

Art. 115- A :Municipalidade dará publicidade a todas as Leis e 

regulwaentos em matéria tributária. 

Art. 116- As certidões e fotocópias solicitadas pelos contri 
• ',, ••"' ·',' . ., ... , .•.•. ·,_.. ·~-"~-'-·, ... ,,.',,,•A.,•••••-,.;,.,~-·-·•"•"'., •• ' -

búintes serão :fornecidas pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias -

sob pena de suspensão do servidor que causar a ultrapassagem do pra_ 

zo. 
ParÚgraf'o Único- A expedição de certidão negativa não impede-

, 
a cobrança de debito anterior, posteriormente apurado. 

CAPÍTULO III 

Da Solidariedade e da Responsabilidade 

Arto 117- São solidariamente responsáveis pelo pagamento dos

iml'º'Jl;o<i imobiliários, bem como pelo cumprimento dos deveres acessÓ_ 

rios, os condôminos, sócios e compossuidores ou comunheiros. 

Art. 118- São responsáveis pelo pagamento dos tributos imobl_ 

....... , -~-,.. -- •'"""" ·- -- _...._. __ 1 ··7 .... 1 
' 
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I- adquirente dõ l:mo"1e3:, pelos tributos devidos pelo al.i 

' t 
í 
r 

1 

enante, até a data do t{tulo transmissivo da propri~ 

dade, do domÍnio Útil ou da posse, sal.vo quando co~ 

te da escritura pÚblica, prova de plena e geral. qui_ 

tação, limitada esta responsabilidade, nos casos de

arrematação, em hasta pÚblica, ao montante do respe2_ 

tivo preço. 

1 

II- o espÓlio , pelos tributos devidos pelo de "cujus",-
, N 

ate a data da abertura da eucessao; 
' .. III- o sucessor a qual.quer titulo e o conjuge meeiro pelos 

, 
tributos devidos pelo"de cujus 11 , ate a data da part!_ 

lha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade 

ao montante de quinhão do legado ou da meação; 

IV- a pessoa jur{dica de di:ee.i to privado que resultar da 

:fusão, trans~ormação ou incorporação de outra ou em

OrzfJ~, pelos tributos devidos pelas pessoas jur{di 
, 

caa fundidas, transformadas ou incorporadas, ate a -

i 
1 

1 

1 i 
data dos atos de :fusão, transformação ou incorporação;e 1 

V- o tabelião ou o oficial. de registro de imóveis respoa 1 

sável que registrar alienação de imóveis sem a jun I ·.:. 
tada de dertidão negativa respectiva • .1 

:I Art. 119- São solidariamente respons;veis pelo pagamento ão 
' imposto sobre serviços de qual.quer natureza e pelo cumprimento dos-

li l 
deveres 

, 
acessorios: 

, , N 

I- o responsavel tecnico pela execuçao de obra de co~ 

trução civil ou semelhante, inclusive quanto aos se~ 

viços auxiliares ou subempreitadas; 
, 

II- os propriet!l.I'ios da obra; 
, ' III- o pnoprietario do veiculo de al.uguel, a frete ou de 

transporte coletivo, no território do Munic{pio; 

IV- o proprietá:bio ou seu representante, que ceder depe~ 

dência ou locais para a prática de jogo e diversões 

sem que o promotor esteja quites com m imposto respe2. 

tivo; 

r 'ifilf?LIW'• a l' ifl t 1 Ili d .. 1 
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V- empresas 1 associações e outros estabelecimentos,

imposto de pessoas que trabalha, como autônomo em

suas dependências ou instalações, sem estarem qui 

te com os cofres Municipais; e 

VI- os sócios no caso de liquidação de sociedade de -

pessoasf 

Arto 120- São responsáveis pelo pagamento de imposto sobre -

serviços: I- a pessoa fÍsica ou jur{dica de direito privado que

adquirir de outra, por qualquer t!tulo, estabeleci.!i 

mento profissional de prestação de serviços, e con:ti 

nuar a exr•loração de negÓcio, sob a mesma ou outra

razio social, ou sob firma ou nome individual, do e!!. 

tabelecimento adquirido , devido até à data do ato: 

a) integralmente se a alienante, ees&a:bft a exploração

d a atividade; 

b) subsidiariamente com a alienante, se esta prosseguir 

na exploração ou iniciar dentro de 2 (dois) meses a 

contar da data da alienação nova atividade do mesmo 

ou de outro ramo de prestação de serviços; e 

II- a pessoa jur{dica de direiDo privado que resultar 

da fusão, transformação ou incorporação de outra ou 
, , . . 

em outra, e responsavel pelo JJ'.llposto devida pelas -

pessoas juit{dicas fundidas, transformadas, até a d~ 

ta dos atos de fusão, transformação ou incorporação. 
, , 

Paragrafo único- O disposto no inciso I deste artigo aplica-

se aos casos de extinção de pessoa jurÍdica de direito privado, qula!l 

do a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer 
, , -socio remanescente, ou se espolio, sob a mesma ou outra razao social 

ou sob forma individual. 

CAPÍTULO IV 

Do Dom:Íc{lio Tri but<Ú-io 

Art. 121- ~ domic{lio tribUtcÚ-io o local onde o contribuin 

te l'•3cide ou exerce as suas atividades tribut<Ú-ias. Se tratar de pes 

ssoa jurfdica de direito imblico ou priv.:do, o local de qualquer de 

. ,,. 
; ~~ 

1, :'.'··· 
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. ~ 1 

: ' ( '· 
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de seus estabelecimentos ou repartições. 

§ lº- O contribuinte deve comunicar mudança de domicÍlio ao

Serviço de Tributação do Munic{pio, dentro de 20 (vinte) dias da o 

corrência do fato, sob pena de multa e determinação de ofÍcio do seu 

domicÍlio. 

§ 22- O contribuinte elegerá. de acôrdo com sua conviniência 

qualquer local, na área urbana, como seu domicÍlio tributário, sal_ 

vo se residir na área rural. 

TÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTUI,O °6NICO 

Disposições Gerais 

Art. 122- .Administração Tributária ou Fisco é a designação-
, -legal dos orgaos administrativos Municipais que devem velar pela o_ 

bservância da legislação tributária, cumprir os deveres que a Lei -

impõeJ/ ao MunicÍpio e exercer os direitos a ele atribuídos. 

§ lR- A estes Órgãos incumbe manter atualizados os cadastros 

e livros de informação, proceder ao lançamento, à .. 
cobrança, a escri - .. -tur«.çao e a contabilidade da arrecadaçao, bem com a fiscalização dos 

contribuintes e da ocorrência dos fatos geradores. 

§ 2Q- Também incumbe à Administração !ributária Municipal a.

lavratura de autos de infração e a aplicação das sanções previstas

na leeislação tributária; bem éoniô ó auxÍlio de orientação aos con 

tri.buintes. 

Arte 123- f dever de todo funcionário fiscal estudar direito 

tributário, bem como acompanhar a jurisprudência de interesse fiscal • 
. 

Art. 124- Todos os atos, sem qualquer exeeção, praticados P!!. 
N , N # 1 la Administraçao !ribut1;1.ria, eerao pub icoe. 

Parágrafo iÍuico- Qualquer contribuinte terá direi:tro de exami 

nar livros, 

Art. 

, 
papeis e documentos 

125- Serão punidos, 

nas repartições fiscais. 

na forma da legislação pertinente T 

os riervidores fiscais que ministrarem informações erradas, sonegurem

fo1u ou forem desidiosos ou destentos com on contribuintes. 

. 
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Art. 126- A Administração Tributária 

mecanizados, técnicas de racionitl.ização do 

c~ios, sempre que poss{vel. 

TfTULO VIII 

no LANÇAMENTO 

CAP;fTULO I 

Princ{pios Gera.fia 

adotará prodedimentos 
, 

trabalho e metodos ban_ 

Art. 127- São competentes para praticarem o ato de lançamento 

os funcionários da Administração Triblilt~ia ou Fisco. 

Art. 128- ~ pass{vel de punição de of!cio ou a requerimento-
, 

do interessado, o funciona.rio que retardar, omitir, apressar ou, de 

qualc1uer forma desvi"l.r-se ilos critérios legais ao proceder o lança_ 

menta ou seu reparo. 

l.rt. 129- No despacho do lançamento o funcion~io consignará 

a ocorrência do fato gerador, data, circunstâncias legalmente rele_ 

vantes, base do cálculo, os dados objetivos áa matéria tributada, -

bem como o nome do contribuinte ou responsável legal, tudo no impres 

so prÓprio. Em seguida, fará a aplicação da al{quota à base tributà 

ria, procedendo os cálculos previstoà na ~i. 

Art. 130- São apli~áveis ao lançamento os critérios legais -

vieentes à data da ocorrência do fato eera<.ior, ainda nue revoga.do no 

momento do lançamento, Aplica=se a lei nova, em matér:a de penalidJà I' 
de, ,1uando venb& benef;i.ciar o contribuinte. \ 

CAPfTULO II 

Das Disposições Gerais Relativas aos Impostos Imobiliários 

Art. 131- Feito o Lançamento e individualizado o débito tri_ 
, . ' butario, expedir-se-a documento formal de que constem, ainda que re . 

eumidamente, todos os da.doe relevantes oara o lançamento do qual àe 

dará ciência ao contribuinte ou responsável, mediante a entrega d~ 

guia de recolhimento. 

§ lº- Qualquer pessoa, no domic:f'lio :fiscal, poderá assinar a 

ilccl<traç:ão de entrec;a da euia de recolhimento. 
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§ 22- O contribuinte é obriga.do a diligenciar, junto à repa!:, 

tição competente, no sentido de obter a guia de recolhimento quando 

não a tenha recebido, no domic!lio fiscal. 

Art. 132- Os lançamentos de imposto territorial urbano e do

imposto predial urbano serão c:oJLComitamtemente, com relação aos ter 

renos edificados. A guia de recolhimento será uma só, a cobrança s~ 

rá conjunta. 

Art. 133- Os apartamentos, unidade ou dependência com econo_ 

mias autônomas, serão lançados um a um, ainda que cont!guas ou vizia 

has e de propriedade do mesmo contribuinte. 

Art. 134- A .Administração Tributária poderá utilizar a mesma 

guia de recolhimento para o lançamento daà taxas que recaiam sobre
. , 1 o imove • 

Par!Ígrafo Único- As taxas de que trata este artigo serão lan 
- -

ça.das, no caso de edificações com mais de uma unida.de autônoma tan_ 

tas vezes quantas forem as suas unidades autônomas. . -
Arto 135- Far-se-a o lançamento no nome sob o qual. estiver o 

imóvel no cadastro imobiliárioo 

§ 12- O lamçamento referente a imÓvelJ objeto de compromisso 

de compra e venda será feii1o em nome de quem eativer na sua posse. 

§ 
.,- , , 

22- ~ao sendo conhecido o proprietário, o lançamento sera-

feito em nome de quem estiver na posse do imóvel • 

. § _3º""'. Quai;ido o imóvel estiver sujeito a inventário, far-se-à 
" '. --- ' '... . . .. ..... . , .. .. - . -

o lançamento em nome do espÓlio, e, feito a partilha, será transfe_ 

rido para o nome dos sucessores; para esse fim os herdeiros são ob!:_ 

gados a promover a transferência perante a Administração Tributária 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do julgamento da part!, 

lha ou da adjudicação. 

§ 42_ Os imóveis pertencentes a espÓlio, cujo inventário es_ 

teja sobre estado, serão lançados em nome do mesmo, que responderá 

pelo tributo até que, julgado o inventário, se façam as necessárias 

modificações • 

1, 
! 

'" 
1 h: 
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§ 52- O lançamento de imóveis pertencentes a massas falidas

ou sociedades em liquidação será feito em nome das mesmas, mas as -

guias de recolhimento serão entregues aos seus representantes legais 

anotando-se os nomes e endereços nos registroso 

Art. 136- Enquanta não prescrita a ação para a cobrança dos

iwpostos j_mobiliários, poderão sei· efetuados lançamentos omitidos -

por quaisquer cisounstâncias, assim como lançamento adicionais ou -

complementares ae outros que tenham sido :feitos com v:Ccios, irregu,i 

la.rir1 ades ou erros de :fato. 

, 

t 

§ li!- O pagamento da obrigação tributária resultante de lança_ 

mento anterior será considerado como pagamento parcial do total devi_ 

do peJo contrlhbuinte, em consequência de lançamento adicionais ou -

com1Jlementares de que trata este artigo. 

§ ,·21- 1 õíi lançamentos adicionais ou complementares não inva_ 

lidarn o lançamento anterior aditado ou complementado. 

Art. 137- O imposto serp lançado independentemente da regul!i!:. 

ridade jurÍd:i.ca dos títulos de propriedade, domÍnio Útil ou posse do 

terreno, ou da satisfação de quaiuquer exigências administrativas 

paa a sua utilização para quaisquer finalidades. 
, 

Art. 138- O lançamento sera anual e o recolhimento do imposto 
, ' , 

irnobiliario :f'a.r-se-a na •poca e pela forma estabelecida no regulameg 

to. 
, 

·· Art. "139;.. A 11liil:iicipalidafre dara ampla publicidade do prazo de 

vencimento do imposto imobiliárioo 

CAPÍTULO III 

Do Lançamento do Imposto sobre Serviço 

Art. 140- Os contribuintes do imposto sobre serviço fica.rão

sujei tos ao regime de lançamento e auto-lançamento segundo a natur~ 

za dos serviços prestados. 

Art. 141- Os contribuintes sujeitos ao regime de lançamento, 
, -terão seus impostos calculados pelo orgao competente da Prefeitura-

, 
que iireenchera a guia de recolhimento, na :forma e imazos estabeledi 

dos no ree;ulamento deste CÓdigo • 

~~~-·~··-,-- - ~-
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Parágrafo '\Ínico- A guia de recolhimento de que trata este ~ 

tigo será entregue ao ~ontribuinte no seu dom!cilio fiscal. Quando

º contribuinte não receber a guia deverá diligenciar junto à repa:ir_ 

tição da Prefeitura, no sentido de obtê~la. 

Art. 142- No caso dos contribuintes sujeitos ao regime de -
. , , 

auto-lançamento, o imposto sera calculado pelo proprio contribuinte 
, 

que preenchera a guia de recolhimento, conforme modelo estabelecido 

pela Prefeitura, na forma e prazos previstos em regulamento. 
, , 

Paragrafo Un.ico- Antes de proceder ao recolhimento do imposto 

o contribuinte deverá levar a guia de recolhimento à repartição da

Prefeitura para ser procedido a sua conferência. 

TÍTULO II 

DOS DEVERES ACESSÕRIOS 

CAPÍTULO WICO , 
Deveres .Acessorios 

Art. 143- Toda pessoa sujeita ao Poder ~blico Municipal deve 

colaborar com a Administração Tributária, :Prestando as informações, 

esclarecimentos, dados e notícias solicitadas, bem como exibindo Pã 

péis, livros e documentos e coisas. 
-Art. 144- Os contribuintes sao obrigados especialmente a: 

l 

r 
' 

~ 
t 
1. 

1 
. ' 

11 

: 1 

I- inscrever-se nos cadastros; ·; 
' l ~ II- proceder a averbação do contrato de promessa de ven i 

da de lotes, oriundas de loteamentost as transfer~!! 1
' ! 

cisa fou cessões posteriores de_ umdcomprador a outro, . !1 
e se or o caso, a nova operaçao e venda a terceiros; l' ~ 

- ' III- manter esori turaçao e expedir documentos e informã ·.' 

ções, notas fiscais e outros papéis exigidos pela-

Lei; 

IV- exibir documentos e livros relacionados com fatos

geradores; 

V- prestar esclarecimentos e informações, quando eoli 

citados; e 

VI- cumprir as exigências contidas nas Leis Tributárisa 

ou del~s decorrentes. { 

····-·--·· .. __ .. ______ -------r:~ "'~--~·-----.. _ .. __ ... -~-;;; . -==---e-=. __ _ 
--_-_--- -~=::-----~----- -:--c.-. ------~--------- __ .....,,,~. 
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Art. 145- Os contribuintes podem requerer, a qualquer tempo, 
as devidas retificações nos cadastros e outros documentos oficiais. 

Art. 146- As pessoas isentas são~ obrigadas a cumprir ee d~ 

veres acessórios estabelecidos na Lei. 

Art. 147- Não se registrará escritura relativa a imÓvel sem 

a exibição e juntada de certidões negativas de tributos Municipais 

a ele referentes, sob pena de responsabilização, pelo débitos tri_ 

butário e seus acessórios, do tabelião ou oficiaJ_ do registro de -
. , . , 
imoveis responsavel. 

Art. 148- Devem tolerar fisca.lizaçã.o, inspeção, visitas e l~ 

vcu1tamentos em seus prédios, terrenos, estabelecimentos, escritórios 

e cdmsultÓrios, os contribuintes dos tributos Municipais. 

Art. 149- As instituições de que cuida o artigo 100, inciso 

i 

I, al{neas; "a" e "b", prestarão declaração anual, da qual constarão: 

I- as modificações na sua direção; 

II- as alterações estatuárias; e 
, 

III- seus balanços, orçamentos e outros dados contabeis. 

Art. 150- Será punido de acÔrdo com o que dispuser o Esta.tu 

to dos Funcionários do MunicÍpio, Ó funcionário que revelar fatos

de que tenha conhecimento em razão de sua função. 

Art. 151- O descumprimento dos deveres acessórios sujeitará 

. ':ult f l d tC,2_' o contribuinte e terceiros a m a, na orma estabe eci a nes e 

digo. TÍTULO X 

DO CADASTRO E DA APURAÇÃO DO VALOR VE:mAL DOS IMÕVEIS 

CAPÍTULO I 

Do Cadastro Fiscal 

Art. 152- A Prefeitura 
, , 

organizara e mantera cadastro: 

I- imobiliário; 

II- de prestadores de serviços; 

III- de produtores, industriais e comerciais. 

§ 12- O cadastro imobiliário compreenderá: 

I- os terl.'enos vagos existentes ou que venhéllrl a existir I~ 
nas áreas urba.nas ou destinadas a urbanização; e 1

1 

-·----------------·--,,-·-----.i;·. 
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II- as edificações existentes, ou que vierem a ser cons 
' , , 4 truidas nas areas urbanas ou urbanizaveis. 

§ 22- O cadastro de produtores, industriais e comerciantes

compree11derá os estabelecimentos de produção, inclusive agropecuá_ 

rios, de industria e de comércio, habituais e lmrrativos, exercidos 

no ârobi to do Munic{pio. 

§ 3 2- O cadastro de prestadores de serviços compreenderá as 

em11resas ou profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fi 

xo, de serviços sujei tos a tributação Municipal. 

Art. 153- A Prefeitura poderá, quando necessário, instituir 

outras modalidades acessórias de cadastros, a fim de atender à or 

ganização fazendária dos tributos de sua competência. - , . , 
Art. 154- Todo sujeito passivo de obrigaçao tributaria e o 

brigado a inscrever-se no respectivo cadastro, sob pena de multa. 

Parágrafo Único- A inscrição de ofício será feita sempre que 

o sujeito passivo se omita. 

Art. 155- Do cadastro fiscal cosntarão todos os dados rele 

vantes para efeitos tributários. O cadastro fiscal será atualizado 

c onst a.ntemente. 

Art. J56- A inscrição nos cadastros da Prefeitura será pro_ 

cedida no tempo e na forma que estabelecer o regtl1amento. 

CAPÍTULO II 

Da Apuração ·do Valor Venal dos ImPveis 

Art. 157- Para a apuração do valor vemal do imóveis situados 

no perímetro urbano da cidade e da sede doa distritos o Executivo -

Municipal constituirá uma Comissão de Avaliação integrada de, pelo 

menos, 5 (cinco) pessoas idôneas a conhecedoras dos valoees imobi_ 

liários locais, a fim de elaborar a Planta de Terrenos e a Tabela

de Avaliação de Edificações levando em conta os seguintes elementos: 

I- quanto ao terreno: 

a) área; 

b) forma e oimensões; 

c) 1oca1izaç7í.o; 

") 1·- f'' " corr içoes isicas; 



.. 

• 

.. 

---·---- __ ... _ ~ 

41 

'k 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
ll.STADO DO ESPlRITO SANTO 

e) equipamentos urbanos e serviços pÚblicos existen_ 

tes no logradouro; e 

f) valor do imÓvel, segundo o mercado imobiliário 12 

cal. 

II-

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

quanto a edificação: 
, , 
area construida; 

localização 

padrão ou tipo de construção; 

estado de conservação; e 

valor do imóvel, segundo o mercado imobiliário 12 

-

1 ~ ca • 

Parágrafo Único- Fixados os v<ilores de metro quadrad.o de te~ 1 
reno e de edificação conforme estas características a Comissão en_ 

CaJJ1ii1lw.rá a referida Planta e tabela ao l!refei to, que as expedirá-

antes da vigência do exerc{cio mediante decreto. 

Art. 158- Com base na Planta de Valores de Terrenos e na Ta 

bel'' de Avaliação de Edificação, o Órgão tributário procederá 

1auçumentos, à vista dos dados do cadastro imobiliário. 

, 
aos -

Art. 159- O Executivo Municipal, atualizará, anualmente, o -

valor do metro quadrado de terreno e de edificações, em função dos

!ndices de desvalorização da moeda e dos {ndices de valorização de-

terrenos se for o caso. 

Parágrafo Único- O Executivo Municipal, sempre que atualizar 

valores na forma do disposto neste artigo, ouvirá parecer da Comis_ 

são de Avaliação. 

Art. 160- As funções de membro da Comissão de Avaliação são

honor:Ífic.os e não remunerados, considerando-se o trabalho a ela pre~ 
N , 

tado como colaboraçao relevantes ao municipio. 

TÍTULO XI 

CAPÍTULO 6NICO 

Das Infrações e das ~Tultas 

Art, 161- constituem infraçees :pass!veis de multas: 

'i 
! 

1 :' 
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I- de 20% (vinte por cento), do valor do tributo a -

falta de pagamento dos débitos fiscais nos prazos 

estabelecidos neste CÓdigo e nos regulamentos, a_ 

lém dos acréscimos previstos no artigo 185; 

II- de 20% (vinte por cento), do salário m!nimo não -

promover inscrição no Cadastro Fiscal do MunicÍpio 

ou deixar de comunicar as alterações cadastrais; 

III-de 20% (vinte por cento), do salário mÍnimo por -

dia, quem colocar lixo extra-residencial ou entulho 

em passeios ou vias pÚblicas e não providenciar -

sua imediata remoção; 

IV-de 100% (cem por cento) do salário mÍnimo' 

a) im}.1edir, embaraçar ou dificultar a fiscalização 

b) negar-se a prestar esclarecimentos informações; 

fornecer por escrito aos fisco dados ou infor_ 

mações inver{dicas; 

ill-ào dobro da taxa prevista, quando do exerc!cio t 
de atividades sujeita a licença prévia da Prefei 

tura. 

Arto 162- A rein4idência de infração da mesma espécie punir-

se-~ com multa em dobro e, a cada nova reincidência, 

e::isa i)ena acrescida de 20% (vinte por cento). 

' aplicar-se-a -

I , I A 

Paragrafo unico- C·onsidera•se reindidencia a repartição de -

qualr1uer infração. 

TÍTULO XII 

DO PROCESSO TRIBUTÍRIO 

CAFfTULO I 

Do Processo de Aplicação de Penalidades 

Art. 163- Diante da not!cia oU. !ndioe da prática de qual~uer 

infrEJ,ção, a autoridade competente, determinará a abertura de proce~ 

so r1ara aplicação da multa respectiva, e, se for o caso cobrança 12. 

trilmto ôevido com os acréscimos let:ais • 

.Art 9 1G4- O aeente fiscal competente procederá as diligências 

inveutiga(]Ões, exames e verificações necessárüts e elaborará o auto 

ae infraçfí.o do c1ual constarão or; seguintes dados. 
..,.._ 

. 
' 
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I- nome e domic{lio do infrator; 

II- descrição da inf'ração; 

III- disposições legais infringidas; 

IV- aplicaçfio das penalidades e tributos devidos. 

43 

Art. 165- A pessoa impliC[•da no auto de infração será pess,2_ 

alrnente intimada ao inteiro teor do auto, tendo o prazo de 30 ( tri!!_ 

ta) dias iia.ra apresentar sua defesa. 

Art. 166- Feitas as provas requeridas e ins-~ruido o proces_ 

so, no prazo de 30 (trinta) dias, será decid.ido pela autorida4e 

su}lerio:i:· ao agente fiscal que lavrou o auto de infraçãoo 

Art. 167- Notificado dei decisão, o contribuinte terá o pra_ 

zo ele 20 (vinte) cliaspara pagar, ou interpor à autoridade competeg 

te. 

Par5 . .o;rafo l~nico- A autoridade ciue julgar o recu11so deverá -

fazê-lo no 
, . 

ricias que 

prazo de 20 (vinte) dias, ordenado as delieências e 

entender Úteis ao seu pleno esclarecimento. 

pe_ 

Art. 168- O contribuinte será notificado da decisão para p~ 

ecrr a importância fixa.da. 

Art. 169- O pa,zamento de multas não dispensa o cumprimento

das demais exigências legais e o pagamento, dos demais tributos -

devia os. 

CAPfTULO II 

Das Reclrunações e dos ~ecUPsos 

Art. 170- O contribuinte ou responsável poderá reclamar cou 

tra o lançamento do imposto, dentro do prazo de 20 (vinte) dias co~ 

ridoa, contados da data da entrega do aviso de lançamento ou do fa -
to de infração no seu domia{lio fiscal. 

Art. 171- O prazo para apresentação de recursos ao Prefeito 

é de 20 (vinte) dias contados da publicação de decisão ou da data

de sua intimação ao contr:ihbuinte ou responsável. 

Art. 172- As reclamações e os recursos não têm efeito sus_ 

i)ensivo aa exigiliilidacle do crédito tributário, salvo se o contri& 

biünte fizer o depÓsi to ao montante integral do tributo culo lanç~ 

rnento de di.Gcute nos :prazos :rirevistos noo artigos 170 e 171 • 

. =.e;_-::-~-.-.::-·-··-----
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Arto 173- As reclamações e os recursos serão juleados no -

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação -

ou interposição. 
TÍTULO XIII 

DA DÍVIDA ATITA 

CAPÍTULO \1NICO 

Disposições Gerais 

Art. 174- Constitui d{vida ativa tributária do Munic{pio a 

:provenientes de impostos, taxas, contribuição de melhoria multas-
H e outras rendas nao pagas no seu vencimento, regllla.rmente inseri 

ta na repartição competente da Prefeitura, após o encerramento do 

exerc!cio financeiro. 

/ 

l 

Art. 175- Para todos os efeitos, considera-se como inscrita 

a d{vida ativa registrada na repartição tributária da Prefeitura. 

Art. 176- O termo de in.scrição da d{vida ativa, autentiãada 

i)ela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I- o nome do devedor e, sendo o caso, os do correspoa 

sáveis, bem como, sempre que poss{vel, a residência 

de um ou de outro; 

II-a origem e natureza de crédito, mencionado especi, 

almente a disposição da lei em que seja fundada; 

III- a quantia devida e a maneira de calcular os juros 

de mora; 

r:l- a data em que foi inseri ta;, e 
, 

V.;.. sendo o caso, o numero de processos administrati 

vo de que se originar o crédito. 
, 1 H 

Paragrafo unico- A certidao devidamente autenticada, conte 

rá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da f~ 

lha de inscriçãoo 

Art. 177- Serão cancelados, mediante despacho do Prefeito, 

os débitos fiscais: 

T- legalmente prescritos; 

II- os eontrilmintes que hajam falecido sem deixar -

beT!fl que exprimem valor; 



• 

(< 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
ESTADO 00 ESPtRITO SANTO 

III- que originarem de erro ou ignorância escus~veis 

do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; e 

IV- que originarem do erro de servidor da Prefeitura. 

§ 12- O cançelamento será determinado de ofício ou a requeri_ 

mento de :pessoa interessada, desde que fique aprovada a prescrição de 

débito, a morte do devedor com a consequente inexistência de bens, -

o erro ou ignorância do sujei to passivo quanto a matéria do fato ou

erro do servidor da Prefeitura. 

§ 22- Quanto a prestação, serão obsrvadas as normas constan 

tes do CÓdigo Tributário Nacional. 

Art. 178- A Prefeitura fará publicar, no seu Órgão oficial ou 

Deles meios habituais, nos 30 (trinta) dias subsequentes à inscrição 

e durante 5 (cinco) dias, relação nominal contando: 

I- nome dos devedores e endereço relativo à dÍvida; e 

II- origem da dÍvida e seu valor. 

Art. 179- Ai3 J{vidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas 

ou consequentes, serão reunidas em um só processo. 

Art. 180- A d{vida será cobrada :pelo Procurador JurÍdico ou aj, 

vogado es:vecialmeu-t;e contratado para tal fim, por procedimento amie,i 

vel ou judicial. 

§ 12- A cobrança amigável será procedida dentro de 30 (trinta) 
' . - -dütto seguintes a publ1caçao da rejj:.açao mencionada no artigo 178 ou,-

se a AdministraÇão Tributária entender mais conveniente, dentro de 15 

(quinze) dias do recebimento, pelo contribuinte , de comunicação do

ProcureBor ou Advogado credenciado. 

§ 22- Se o contribuinte não saldar o débito no prazo previsto 
, , 

no para.grafo anterior, sera providenciada a cobrança judicial. 

Art. 181- Ressalvado os casos de autorização legisla.tiva não-
, , { se efetuara o recolhimento de debitos fiscais inscritos em d vida at1 

N , 

va com dispensa de multa, dos juros de mora e da correçao monetariao 

Faráerafo Único- Verificada a qualquer tempo, inobse:nrância t 
l ' . t t t. , f . , . , 1 ·-" al, e o u1 sr>os o nes e ar igo, e o unc1onci.r10 responsave obrigé!.u.O, em 

da I>ena disci.:plinar e ci.ue estiver sujeito, a. recolher aos cofres do

!1im1ic{11io, o valor da mul·ta, os juros e da correção monetária que 
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houver d.ispensado. 

Art. 182- O disposto no artigo anterior aplica-se também ao 

servidor que reduzir graciosa, ilegal, irregularmente o montante de 

t1ualquer débito fiscal inscrito na d{vida ativa, com ou sem autori_ 

zaç8'.o s11perior. 

Art. 183- f solidariamente responsável com o servidor quanto 

a repartição das quantias relativas à redução, à multa e nos juros 

de mora e à correção monet~ia menci~natlos nos dois artigos anteri2 

res, a autoridade superior que autorizar ou determinar aquelas con 

cessÕes, salvo se o fizer em cumprimento de mandato judicial, ou por 

força de Lei especial. 

Art. 184- Encaminhada a certidão de dÍvida ativa para cobr~ 

ça judicial, cessará a competência do Órgão fazend~io para agir ou 

decidir quanto a ela, cumprindo-lhe, entretanto prestar informações 
, - -solicitadas pelo orgao encarregado da execuçao e pelas autoridades-

judiciais. 
TÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS 

CAPÍTULO '6NICO 

Disposições Finais 

Art. 185- Os débitos não pagos no seu vencimento sujeitará-
. ' o contribuinte a multa prevista no inciso I do artigo 161 a cobran_ 

•· ..• .: .. ,'.,_,,: ... ' ..... : . , ..• ·""''" '""''""'"'ô:'"""' .. --~·-···· .. " . .. .... -."~ .. ---~·' ..... 
ça ,1e juros moratorios de l;a (um por cento) ao mes e a correção mo_ 

netária efetivada com a aplicação dos coeficientés utilizados pelo

Governo Federal para os débitos fiscais, inscrevendo-se o crédito da 

Fazenda 1'lunicipal, no exerc:!cio seguinte, como dÍvida ativa, para ' 

c obrrmça executiva. 
, , , -

Paragrafo ti.nico- Os juros moratorios serao cobrados a partir 
A I A d o mea imediato ao vencimento do debito , considerando-se como mes-

- , completo qual.quer fraçao desse periodo de tempo • 

.é.rt. 186- Os contribuintes que estiverem em débitos de tribu 

• to e multas não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que

est:ivnrem com a Prefeitura, partici11ar de concorrência, coleta ou -

torna::la de i1reços, celebrar contrato de qualquer natureza, ou trans.!! 
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cionar a qualquer t{tulo com a Administração r,;unici:pal. 

Art. 187- Os impostos imobiliários e as taxas de serviços ~ 

urbanos lançad.os em cada exercício so:frerãa um desconto de 20%(viu 

te :por cento), quando pagos até o Último dia de fevereiroo 

Arto 188- O Salário M{nimo :para os efeitos desta Lei é o -

vigente no MunicÍpio até 31 de dezembro do ano anterior àquele em

'lue àe efetuar o lançamento Je serão desprezados as frações de 

CR8 1,00 (hum cruzeiro) no cálculo de qualquer tributo. 

Art. 189- Ficam revogadas e como tal insubsistente para todos 

os efeitos a Lei 112 2 de 15 de fevereiro de 1 967, a partir da vi 

e;ência deste CÓdigo, bem assim ci.ualci.uer isenção ou redução de tribu 

tos tle competência do Munic{pio de Boa Esperança, concedidas nas -

Lei.s e;erais e especiais. 

§ 6nico- Excetuam-se do disposto neste artigo, as isenções

concedirlas por prazo determinado e as estabelecidas neste CÓcligo. 

Art. 190- Esta Lei entrará em vigor no dia li! d.e janeiro de 

1.975, revogadas as disposições em contrcÚ-io. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABIN~TE DO PREFEITO, 16 de dezembro de 1 975 • 

·~~~ 
Er:aerson d~ha Verly 

Prefeito !m.m.icipal 

___ ..__.... 


